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1 70363 FORMAÇÃO DE PROFESSORES NA PRÁTICA 
MONTESSORI. 18 UN R$ 600,00 R$ 10.800,00

Valor total da Contratação R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

A modalidade de contratação por inexigibilidade de licitação possui 
amparo na Lei Federal nº  14.133/2021 e na LCM 14/2022, que assim 
dispõem:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: (...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e di-
vulgação: (...)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;

Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: (...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e di-
vulgação: (...)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

CONTRATADO: CLINICA CRESCER LTDA.
CNPJ: 52.428.025/0001-94 
ENDEREÇO:  RUA MARTINHO LUTERO, N.º 227, CENTRO
CIDADE: JOAÇABA-SC, CEP 89600-000. 
TELEFONE: (49) 9932-0444
E-MAIL: RUTHSPEDAGOGY@HOTMAIL.COM

Município de Capanema PR, 07 de maio de 2026.

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas
Pregoeira/Agente de Contratação

EXTRATO DO CONTRATO N° 160/2026 
Inexigibilidade de Licitaçao Nº 17/2026 
Data da Assinatura: 07/05/2026. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CLINICA CRESCER LTDA. 
Objeto: FORMAÇÃO DE PROFESSORES NA PRÁTICA MONTES-
SORI. 
Valor total: R$10,800.00 (Dez Mil e Oitocentos Reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2026

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA CAPACITAR A REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA 
E ADOLESCENTES. REPASSE FMDCA PODER JUDICIARIO-CAUT 
INOM CRIMINAL CONTA 33282-8.

ITEM CÓDIGO 
SERVIÇO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO

QUAN-
TI-

DADE 

UNI-
DADE

PREÇO 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO 
MÁXIMO 

ANUAL 
(R$) 

1 772169

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA CAPACITAR A REDE DE PROTEÇÃO 
A CRIANÇA E ADOLESCENTES. REPASSE FM-
DCA PODER JUDICIÁRIO-CAUT. INOM. CRIM-
INAL CONTA 33282-8 

1 UN 13.918,80 13.918,80
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Secretário de Esporte e Lazer: Anderson Ricardo Nodari
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Secretário de Infraestrutura e Urbanismo Interino: Jair Canci
Secretário de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen
Secretário de Viação e Obras: Valdir Luft
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: Roque Osmar 
Pompermaier

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1º Secretária
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2º Secretária
Vereador: André Luiz Drebes
Vereador: Edson Wilmsen
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo
Vereador: Jilmar Jablonski
Vereador: Sergio Ullrich
Vereador: Valdomiro Brizola 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2026

Objeto da Contratação: FORMAÇÃO DE PROFESSORES NA PRÁTI-
CA MONTESSORI.

Item
Código 

do 
serviço

Nome do produto/serviço Qtde. Uni-
dade

Preço 
unitário 

(R$)

Preço total 
(R$)

ATOS LICITATÓRIOS
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SAÚDE-RSS DOS GRUPOS A, B E E ORIUNDO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PRESTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos , §1º, §2 e §3 da 
Lei Complementar nº 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanti-
dade Preço

ATITUDE 
AMBIENTAL 

LTDA
1

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
DOS GRUPOS "Ai, "B" E iE"

ATITUDE 12.00 5.235,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 19/ 2026 é de R$ 62.820,00 (Sessenta e Dois Mil e Oito-
centos e Vinte Reais). 

Art. 4º Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: aos 
cinco dias de maio de 2026 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 159/2026 
Pregão Eletrônico Nº 19/2026 
Data da Assinatura: 06/05/2026. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, 
ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS IN-
FECTANTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE-RSS DOS GRUPOS “A”, “B” 
E “E” ORIUNDO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR.
Valor total: R$62,820.00 (Sessenta e Dois Mil e Oitocentos e Vinte 
Reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 17 /2024 , que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE  CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS ., CNPJ sob o nº 32.590.289/0001-
32 , e-mail:, também já qualificada nos autos, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 
14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam o pre-
sente termo ao Contrato Administrativo nº 17 /2024 , decorrente do 
processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 54/ 2024 e de 
acordo com o Parecer Jurídico nº 145/2026, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o Veículo utilizado para o 
transporte da  Rota 15:

Valor total da Contratação R$  13.918,80 (Treze mil, novecentos e dezoi-
to reais e oitenta centavos)

“Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
cial nos casos de:
(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e di-
vulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se 
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato.”

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

CONTRATADO: INSTITUTO RANAI LTDA
CNPJ: 46.757.247/0001-58 
ENDEREÇO:  RUA JOSE VICTOR DA ROSA, 300, APTO 302- BAIR-
RO BARREIROS
CIDADE: SÃO JOSE SC- CEP 88117-405
TELEFONE: 48-99210-6598
E-MAIL: institutoranai@gmail.com

Município de Capanema PR, 07 de maio  de 2026

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas
Pregoeira/Agente de Contratação

EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2026 
Inexigibilidade de Licitaçao Nº 18/2026 
Data da Assinatura: 07/05/2026. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CLINICA CRESCER LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CAPACITAR A REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLES-
CENTES. REPASSE FMDCA PODER JUDICIARIO-CAUT INOM 
CRIMINAL CONTA 33282-8. 
Valor total: R$13,918.80 (Treze Mil e Novecentos e Dezoito Reais e Oi-
tenta Centavos). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 9.195, DE 05 DE MAIO DE 2026.

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 19/2026.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná , no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 14/2022. 

RESOLVE:

Art. 1º Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modali-
dade Pregão Eletrônico nº 19/2026 , objeto CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO, ARMAZENAMENTO E DESTI-
NAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS INFECTANTES DOS SERVIÇOS DE 
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75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Governador Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85.760-019.
b) COORDENADAS:
I - Latitude: 25º 39' 45.83''S;
II - Longitude: 53º 48' 55.36'' O
c) CONFRONTAÇÕES:
I - Norte:  por linha reta 160,0 metros com o Lote 03, Quadra 08.
II - Sul: por linha reta 160,0 metros com Rua Romeo Pedralli.
III - Leste: por linha reta 10,0 metros com o Lote 03, Quadra 08.
IV - Oeste: por linha reta 10,0 metros com a chácara nº 78.

Art. 2º Nos 3.200,00m2 (três mil e duzentos metros quadrados), 
declarados de utilidade pública, serão desdobrados em 16 (dezesseis) 
lotes, destinados a edificação de 16 (dezesseis) casas padrão popular, 
cada uma com área individual construída de 47,46m² (quarenta e sete 
metros e quarenta e sete centímetros quadrados), do Programa Casa Fá-
cil - FNHIS Sub-50 da União.

Art. 3º Após a publicação deste Decreto fica autorizado a emissão da 
Declaração de Utilidade Pública – DUP.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, que serão suplementadas, 
caso necessário, ficando, desde já, o Poder Executivo autorizado a pro-
mover os ajustes no orçamento vigente na época da liquidação.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, ao 
dia 7 de maio de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12
DE 07 DE MAIO DE 2026

Atualiza o valor do auxílio-alimentação no âmbito da Câmara Municipal 
de Capanema.

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto 
no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.958, de 24 de março de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º O valor do auxílio-alimentação na Câmara Municipal de 
Capanema passa a ser de R$ 496,12 (quatrocentos e noventa e seis reais 
e doze centavos).

Art. 2º A atualização do valor tem como referência o percentual de 5% 
(cinco por cento), conforme previsto no art. 1º, § 2º da Lei nº 1958, de 
2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos conforme art. 4º da Lei nº 1958, de 2026.

Capanema/PR, 07 de maio de 2026.

DIRCEU ALCHIERI
Presidente

ROTA 15 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES   

HORÁRIO SAÍDA: 5H 30 MIN , DESEMBARQUE: 7H15MIN

PERCURSO: BOM RETIRO REDENÇÃO; FAZENDA DO MOISÉS; PINHEIRO; ESCOLA DO CRISTO REI; 
CIDADE.
SÃO CRISTÓVÃO; APAE; ROCHA POMBO; SESI; PADRE CIRILO; IFPR.

RETORNO: 11H30MIN, DESEMBARQUE: 13H00MIN

PERCUSO: APAE; IFPR; SESI; PADRE CIRILO; ROCHA POMBO; SÃO CRISTÓVÃO; CRISTO REI 
ESCOLA; PINHEIRO; FAZENDA DO MOISÉS; REDENÇÃO; LINHA TAMANDUÁ; LAGEADO GRANDE; 
PINHEIRO.

EXTENSÃO MAPEADA: 103,00 km/dia

ASFALTO: 70,0 (67,96%) 

CALÇAMENTO: 12,0 (11,65%) 

ESTRADA DE CHÃO: 14,0 (13,59%)

VEÍCULO PROJETADO: Ônibus

Conforme justificativas contidas na pasta eletrônica do processo, alte-
rações conforme abaixo:

VEÍCULO OFERTADO NA LICITAÇÃO VEÍCULO SUBSTITUIDO
ÔNIBUS
MARCAS/MODELO: VW/MPOLO TORINO GVU
CHASSI: 9BWRP82W85R514044
PLACA: LQ01A31
ANO DE FABRICAÇÃO: 2005
MODELO: 2005
COMBUSTÍVEL: DIESEL

ÔNIBUS
MARCA/MODELO: M.BENZ/COMIL SVELTO U
CHASSI: 9BM3840788B604342
PLACA: LPF9H11
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008
MODELO: 2008
COMBUSTÍVEL: DIESEL

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, 07 de maio de 2026.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS
Representante Legal

LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS
Empresa Contratada

DECRETO Nº 8.084, DE 7 DE MAIO DE 2026

Declara utilidade pública para fins de criação e melhoramento de cen-
tros de população, seu abastecimento regular de meios de subsistência e 
abertura, conservação e melhoramento de vias e logradouros públicos, 
execução de planos de urbanização, parcelamento do solo com edificações 
para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética e dá outras 
providências.

NEIVOR KESSLER, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, pre-
vistas no art. 123, IX da Lei Orgânica do Município de Capanema/PR,

DECRETA

Art. 1º Fica declarada utilidade pública para fins de criação e melho-
ramento de centros de população, abastecimento regular de meios de 
subsistência e abertura, conservação e melhoramento de vias e logra-
douros públicos, execução de planos de urbanização, parcelamento do 
solo com edificação para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética, com fulcro nos artigos 2º, 5º caput e alíneas “e” e “i” e 6º, do 
Decreto Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 
de 21 de maio de 1956 a seguinte área:
a) IMÓVEL: Parte ideal de 3.200,00m2 (três mil e duzentos metros 
quadrados), de uma área total de 31.080,00m2 (trinta e um mil e oitenta 
metros quadrados) da Chácara 79-80 C, 79-80-A/79-80-B - Setor NO, 
Matrícula 27.338 do Serviço de Registro de Imóveis, Registro de Pessoas 
Naturais e Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Co-
marca de Capanema, Estado do Paraná de propriedade do Município de 
Capanema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 

DECRETOS
ATOS LEGISLATIVOS
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O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br


